
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o 

Programa Nacinal de Imunizações, 

estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças, e dá outras 

providências.  

  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

 

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de 

Imunizações, que definirá as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.  

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo 

sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades 

privadas, subvencionadas pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, em todo o 

território nacional.  

 

Art. 4º O Ministério da Saúde coordenará e apoiará, técnica, material e 

financeiramente, a execução do programa, em âmbito nacional e regional.  

§ 1º. As ações relacionadas, com a execução do programa, são de 

responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas, ou órgãos e entidades 

equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios.  

§ 2º. O Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das ações 

previstas no programa e assumir sua execução, quando o interesse nacional ou situações de 

emergência o justifiquem.  

§ 3º. Ficará, em geral, a cargo do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, por intermédio da Central de Medicamentos, o esquema de aquisição e distribuição 

de medicamentos, a ser custeado pelos órgãos federais interessados.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


